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COMPANHIA ABERTA 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 1994. 

1. Dota, horn e locol: 04 de novembro de 1994. as 1530 horas en 
sua sede social, no Largo São Bento, 64 - 40 andar - São Paulo 1 Ca 
pital. 2. Convocaçáo: conforme editais publicados no Diário Oficial dc 
Eatado de São Paulo e Gazeta Mercantil, nas edições dos dias 25, 2t 
e 27 de outubro de 1994. 3. Ouorum de Instalaçio: acionistas repre 
sentando mais de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a vat0 
conforme assinaturas lançadas no 'Livro de Presença de Acionistas' 
4 Mesa dos tmbolhoa: Osmar Elias Zogbi - Presidente e Carlos Ro 
bertoMiotb - SecretArio. 5. Ordem do dlo: 5.1. - proceder a emissãc 
pública, em série Única de 4000 (quatro mil) debêntures, conversíveii 
em ações preferenciais sem direito a voto; de valor nominal unittic 
equivalente.8 R$ 10.000,OO (dez mil reais) montando a emissão o va 
lor ,equivalente a RS 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); 5.2. 
fixar o prazo para exerckio pelos acionistas, do direito de preferêncií 
A subscrição das debêntures a serem emitidas, destinando-se as so 
bras A culouição pública, nos hrmos da legislação vigente; 5.3. - rati, 
ficar a contratação, autorizada pelo Conselho de Administração da 
Companhia, de instituições financeiras encarregadas de procederem B 
colocação pública das debêntures. 6. Delibemç6es: aprovada propos, 
ta do Conselho da Administração da Companhia relativa a emissão pú. 
blica de debêntures, em série Única, conversíveis em ações preferen. 
ciais sem direito a voto com as seguintes características: 6.1. Montan. 
te  do Emlseío - o valor total da emissão será de RS 40.000.000.0C 
(quarenta milhões de reais), na data da emissão; 6.2. Ouantidade de 
THulw e Vobr Nomlnal Untirio - serão emitidas 4.000 (quatro mil] 
dnbêntures, com valor nominal unitário de RS 10.000,OO (dez mil 
reais); 6.3. Side - a emissão será feita em série Única; 6.4. Dab de 
Emfui4 - para todos os,efeitos legais a data de emissão das debên. 
turos será o dia lp de outubro de 1994; 6.5. Data de Vencimento - as 
debêntures terão prazo de 04 (quatro) anos. contados a pahir da data 
de emissão, .vencendo-se, portanto, em IQ de outubro de 1998. 6.6. 
Formo e Conversibilidade das Debêntures em Ações - as debêntu- 
res desta emissão serão escriturais e poderão ser convertidas- em 
ações preferenciais d a  Emissora B opçio dos debenturistas de acordo 
com o seguinte cmnograma: cada debênture resultará: a) 31.250 (trin. 
ta e.um mil, duzentas e cinquenta) açóes preferenciais, para o pedido 
de conversão concretizado desde a data da subscrição até 28.02.96; 
b) 25.000 (vinte e cinco mil) ações preferenciais, para o pedido de 
conversão concretizado entre 01.03.66 a 30.04.97; c) 21.978 (vinte e 
um mil, novecentas e setenta e oito) ações preferenciak. para o pedi. 
do de conversão concretizado entre 01.05.97 a 01.10.98; 0.6.1. - os 
debenturistas exercerão a opção de conversão da seguinte forma: 
6.0.1.1. - as debêntures subscritas no prazo para o exercicid do Direito 
de.Preferência concedido aos acionistas, serão convertidas através do 
comparecimento dos debenturistas has agências de atendimento da 
Instituição Depositária, Banco Itaú.S/A; 6.6.1.2. - as debêntures subs- 
critas na distribuição pública exercerão a opção + conversão poi 
meio de carta registrada, com avko de recebimento, telex ou fax-sími- 
le a ser enviada B insimuição ,$árticipa&, que por sua vez efetuará a 
conversão junto ao SND/CRIP. A solicitação de conversão deverá 
conter o nome do dewturista'e a quantidade de debêntures que de- 
sei& convdrter; 8.6.1.3. - para todos os efeitos legais, considerar-se-á 
copo da@ de convemio a data da entrega da Solicitação de Conver- 
s% a instibiiçáo financeira depositária e/ou participante; 6.6.1.4. - as 
ações preferenciais resultantes da conversão-serão colocadas B dispo- 
si@o de seus titulares em até O3 (três) dias Úteis ap6s a data de en- 
trega da Solicitação de Conversão; 6.6.2. - as ações decorrentes da 
conversão. terão as' mesmas caracteristicas e condições e farão jus 
EIOS mesmos direitos, prefarênaas e vantagens estatutariamente ga- 
rantidos%Pq&S~reCefenfA@i5 e - m u  ;us às'buntficações distribuí- 
das, bem como a quaisquer direitos deliberados em atos societários 
da Emissora relacionados com aquelas ações; a partir da data de re: 
cebimento da Solicitafio de Conversão; 6.6.3. - as ações oriundas da 
conversão farão jus a dividendos integrais do exercicio em que ocorrer 
a Solicitação de Conversão; 6.6.4. - os aumentos de capital, decorren- 
tes da conversão de debêntures em a@eq serão realizados mensal- 
mente. observada a forma estabelecida no inciso 111 do Art. 166 da Lei 
r@ 6404/76 e no'Estatuto Social na Emissora; 6.6.5. - a quantidade de 
sções estipulada no item 6.6., será ajustada sempre que houver au- 
mento de capital por boníficações, desdobramento ou grupamento de 
ações e na mesma proporção estabelecida para tais eventos; 6.6.6. - 
sempre que a Emissora aumentar o seu capital social por oferta publi- 
:a elou privada de novas ações, emitir debêntures conversíveis em 
ações preferenciais. ou ainda, bônus de subscrição, os debenturistas 
sesta emissão terão o direito de converter suas debêntures em açees 
Jreferenciais pelo preço de subscrição das ações (ou preço das novas 
jebêntures ou preço de exercício de bônus de subscrição) relativas ao 
aumento de capital , durante o prazo para exercicio de direito de pre- 
erência na subscrição das novas ações. 6.6.6.1. - as frações de 
ições, apuradas na data de ontrega da solicitação de conversão, se- 
á o  devidas em espécie. nessa mesma data, devendo o seu efetivo pa- 
#ementa ser realizado até o p (sexto).dia útil subsequente. atualizado 
nonetariamente conforme previsto no item 6.8. desta Ata; 6.6.6.2. - o 
iedido de convers&o. o qual deverá ser formulado perante a institui. 
*o financeira depositária, Banco Itau S/A e/ou Instituiç&o Participan- 
e, terá caráter inevogável; 6.7. EepCele - as debêntures terão garan- 
ia flutuante, com privilQgio geral sobre o ativo da Emissora; 6.8. Atua- 
lução Monetária - as debêntures terão seu valor nominal atualizado 
nonetariamente a partir da data de emissão, segundo a variação acu- 
nulada do IPC:r, divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geogra- 
ia e Estatisticas). A apuração da atualização monetária para eventos 
m datas que não coincidam com o Is dia útil de c.ada mês. será feita 
nediante a utilização do. IPC-r. relativo ao mês anterior, de forma 'pró- 
'ata temporis'. por dias decorridos desde o Is dia do mês até o dia do 
wento; 6.8.1. - se. pela superveniência de normas legais ou regula- 
nentares vier a ser permitido elou não mais vedado expressamente a 
:orredo monetária pelo hdice de preços ao consumidor em' Real (IPC- 
), em peridiotidade inferior a 12 moses, será a mesma automaticamente 
iplicável, independentemente de qualquer formalidade ou ajuste, 
;endo certo que os valores passará0 a ser corrigidos dentro do me- 
lor periodo de correção admitido legalmente, de acordo com os in- 
iices de correção monetária acima previstos; 6.8.2. - caso seja extinto 
1 IPC-r ou se, pela superveniência de normas iegais ou regulamenta 
'6% este náo mais puder ser utilizado como índice de atualização mo- 
ietária. nas'emissões de debêntures, ou ainda, caso se alterem os cri- 
:&ios de sua aplicabilidade nas aludidas emissões, passará a ser utili- 
rad0 em substituição o indice. determinado em lei. ou na sua ausência 
tm indice de preços que reflita a perda de valor da moeda no tempo 
iprovado em Assembléia Geral de Debenturistas. observado o que 
iispuser a legislação em vigor: 6.9 Juros Remuneratórios - as de- 
)ântures vencerão juros remuneratórios de 13% (treze por cento) ao 
ino. a partir da data de emissão. computados na base de 360 (trezen- 
os e sessenta) dias incidentes sobre o seu valor nominal atualizados 
ia  forma estabelecida no item 6.8. desta Ala, pagos anualmente em 
:ada anivers8rio das debêntures. ou seja, lQ.10.95. lp.l0.96, 1*10.97 
> no vencimento em 1*.10.98; 6.10 Prêmio - as debêntures farão jus a 
im prêmio a ser pago nas mesmas datas do vencimento antecipado 
le aquisição facultaliva ou de amortização do principal na data do 
rencimento (resgate obrigatorio). equivalente a diferença positiva, se 

houver, enhe ostermos da seguinte fórmula: PN - (VN x IC fat) - VNA, 
onda: PN - prêmio 'n', expresso em reais, a ser pago, por debenture, 
em conjunto com as aquisições facultativas. vencimento antecipado e 
resgate obrigat6rio; VN: valor nominal na data de emissão. ou seja, RS 
10.000,00, (dez mil reais); IC fa t  fator acumulado do hdice de Corre. 
$&o do Fundo de Amparo do Trabalhador - FAT, data-base dia 01, apu. 
rado desde a data de emissão até a data de pagamento do prêmio; 
VNA: valor nominal atualizado na forma do item 6.8. supra, até a data 
de paganiento do prêmio; 6.11. Proeedirnentoa de Distribulçio Pri. 
m h i a  - será adotado o procedimento diferenciado para a distribuição 
piiblica das debêntures. referido no art. 33 da Instrução CVM I+- 13/80, 
de modo que as Instituições participantes da presente emissão efetua. 
rão a colocação de seus respectivos lotes mediante atendimento a 
seus clientes. preferencialmente, inexistindo reservas antecipadas, lo. 
tes minimos ou máximos; 6.11.1 - as debêntures desta emissão deve. 
ráo ser colocad,as no prazo mâximo de 2 (dois) meses. contados a par- 
tir da data do início do direito de preferência contarido aos acionistas; 
6.11.2 - a presente emissão destina-se A distribuição por subscrição 
pública, motivo pelo qual será registrada na Comissão de Valores Mo. 
biliários, nos termos da lei; 6.11.3 - a colocação pública das debêntu- 
res 96 terá inicio após: a) ter sido'arquivada no Registro do Comércio 
e publicada a presente Ata que deliberou sobre a emissão; b) ter sido 
inscrito no- Registro de Imóveis da sede da companhia o Instrumento 
Particular da Escritura de Emissão; c) ter sido deferido pela CVM, o 
pedido da registro de emissão; d).terem sido obsetvadas todas as de- 
mais formalidades legalmente exigidas para que possa ser feita a co- 
locação; 6.12. Dlrelto de PreterEnCIo - os acionistas terão assegura- 
da nos 30 (trinta) dias que seguirem A publicação do competente avi- 
so;preterência A subscrição das debêntures objeta desta emissão, na 
proporção da. participação de cada um deles n,o Capital Social da 
Emissora; Assim cada 278.027.891 (duzentas e setenta e oito mil. vin- 
te e sete, oitocentas e noventa e uma frações). ações terão direito a 
siibscrever 1 (uma) debênture; As sobras. resultantes do não exercicio 
do direito de preferência do prazo assinalado, serüo destinadas a co- 
lo*~ pública; 6.13. P e ç o  do Subscri+o - paro os afeitos da pre- 
sente emissão de debêntures o p r q o  de subscrição das debêntures 
será o seu valor. nominal atualizado monetariamente, conforme item 
6.8. desta Ata, acrescido de juros e prêmio. conforme item 6.9. e 6.10 
desta Ata, calculedo de forma 'pro-rata temporis', desdo a data de 
emissão até a data de subscrição. As debêntures serão integralizadas 
B vista no ato da subscr i fh 6.14. Negociação - a emissão será regis- 
trada para negociação no m e r d o  secundáno. através do SND - Sis- 
tema Nacional de Debêntures, administrado pela ANDIMA - Associa- 
ção Nacional das Instituições do Mercado Aberto e operacionalizada 
pela CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Título, 
conforme Instrução Normativa - ÇRF ng 56/88; 6.15 Publicação tu Im- 
prensa - todos os atos e decisões decorrentes desta emissão que. de 
qualquer forma, envolvam os interesses dos debenturistas, deverão 
ser publicados através dos seguintes órgãos de imprensa: Diário oti- 
ciai do Estado de.São Paulo e Jornal Gazeta Mercantil, em prazos tais 
que permitam aos debenturistas o acompanhamento.das ocorrências 
da vide da debênture; 6.16. Local de Pogomento - 08 pagamentos re- 
ferentes ao principal e rendimentos, a que fazem jus as debêntures 
desta emissão. serao efetuados utilizando-se os procedimentos adota. 
dos pelo CETIP. ou na instituição financeira depositária. Banco Itaú 
S/A. na hip6tese do debenturista não estar vinculado a este.sistema; 
8.1 7. Prorrogaçio dos Prazos - considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro 
dia Útil subsequente. se o vencimento coincidir com dia em que não 
houver expdien@ comeroia1 ou bancirio, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos; 6.18. - Juros de Mom - ocorrendo.impontuali- 
dade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1.0% (hum por 
cento) ao mês. além da atualização monetária e dos juros remunerat6- 
rios. tal como estabelecido nos itens 6.8 e 6.9 desta Ata, calculados 
desde a data de inadimplência até a data de efetivo pagamento, inde- 
pendentemente de aviso,. nodicação ou interpelaçãn judicial ou extra- 
judicial; ,6.10, - Decadêncla dos Direitos aos AcrCocimos - sem pre- 
luizo do disposto no item anterior, o não comparecimento do debentu- 
rista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniárias nas datas previstas nesta Ata, não Ihednrá o direito ao re- 
cebimento de juros e atualização monetária no período relativo ao 
atraso no recebimento, assegurados todavia, os direitos adquiridos até 
B data do respectivo vencimento; 6.20 - Vencimento. Anteclp.odo: .o 
Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações, objeto desta emissão. e exigir o imediato pagamento pela 
Emissora das debêntures em circulação, pelo valor nominal, atualiza- 
ias monetariamente, "pro:rata-temporis' até a data de seu efetivo pa- 
aamento acrescidas dos. juros calculados exponencialmento por dias 
lecorridos e prêmio mediante carta protocolada com 10 (dez) dias de 
antecedência. na ocorrência dos seguintes eventos: a) protesto Iegiti- 
no e reiterado de títulos contra a Emissora; b) pedido de concordata 
weventiva formulado pela .Emissora; e)  decretação de falência da 
Emissora; d) falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obriga- 
;áo prevista nesta Ata, não sanada em 30 (trinta) dias, contados do 
aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciário; e, e) vencimento anteci- 
pado de qualquer divida da Emissora, em razão de inadimplência con- 
tratual. cujo montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o 
:urnprimento das obrigações pecuniárias da Emissora, previstas nesta 
Ma; 6.21 - Aquisição Fesultativs - a Emissora poderá a qualquer 
tempo, adquirir no mercado debêntures em circulaçáo. por preço nko 
superior ao de seu valor nominal atualizado acrescido de juros remu- 
neratorios e prêmio, observado o disposto no parágrafo 2Q do artigo 55 
i a  Lei número 6.404176. As debêntures, objeto deste procedimento. 
poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora, ou 
serem novamente colocadas no mercado; 6.22 - Instrumento Particu- 
lar de Escrituro da 4' Emissão pare Oferta Pública de Debêntures 
Converalvela em Ações - será lavrado o competente documento, a 
ser firmado entre a Emissora e o Agente Fiduciario. especialmente de- 
signado para representar perante a Emissora os interesses dos'titula- 
res das debêntures, devendo, ainda referido documento ser apreserita- 
90 para registro no Cartório de Registro de Imóveis da sede da Emis- 
sora no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização desta 
kGE; 6.23. Certificados - em se tratando de debêntures escriturais 
050 serão emitidos certiiicados. sendo que as mesmas serão mantidas 
sm conta de dep6sit0, em nome de seus titulares, junto a instituitão 
lepositária. Banco I t a Y  S/A. especialmente contratada para este fim; 
8.24 - Tolerância - a'eventual tolerância dos debenturistas diante do 
lescumprirnento pela Emissora da obrigação assumida nesta emissão, 
i ão  importará em novação ou precedente que por alguma forma a 
axonere de efetivar a prestação; 6.25 - Obrigaqões Adicionais de 
Emi,ssora - a Emissora está adicionalmente obrigada a: 6.25.1. ~ For- 
tecer ao Agente Fiduciário 6.25.1.1. . dentro de no máximo 90 (no- 
venta) dias após o término de cada exercicio social, demonstrativos f i -  
ianceiros completos, relativos a esse exercicio social; 6.25.1.2. - ime- 
diatamente. qualquer informação disponível que lhe venha a ser solici- 
tada; 6.25.1.3 - as informações pertinentes B Instrução CVM nQ 
202/93, com a mesma periodicidade do envio destas informações A 
CVM; 6.259 - submeter, na forma da lei, suas contas a balanços para 

~~ 

exame por empresa de auditoria indopendente registrada na CVM; 
6.26.3. - manter sempre atualizado o rogistro de Companhia Aberta na 
CVM, 0 fornecer aos seus dsbsnturistas as Domonstrações Financei- 
ras prsvlstas no art. 176 da Loi numoro 6404ff8; 6.25.4. - manter em 
adequado funclonamonto um 6rgão de atondimonto aos dobenturlstas. 
tendo em vista assegurar o eficiente tratamento aos titulares das de- 
bêntures, ou contratar Institulçães Flnancolras autorlzadas para que 
prestem este serviço; 6.26 - Do Agente Flducllrlo - a Emissora cons- 
titui e nomeie Agento Fiduciário, objoto desta emlssáo, a Aport13 DTVM 
Lida para, nos termos da leglslação vigente, reprosantar perante a 
Emissora os interesses dos titulares das debônturos; 0.20.1 - o Agonte 
Fiduciário deveré doclarar. no ato da outorga do Instrumonto' Partku. 
lar. rdorido no item 6.22. desta Ata, sob as ponas da 1.1, quo não tem 
qualquer impedimento legal para exorciclo das funçõos a lha serem 
confaridas, conforme ostipula o Art. 66 da Lo1 6404/76 o a IN-CVM 
28/83; 6.26.2. RemuneroCio - a remuneração do.Agonte Flduciário Q 
fixada om RS 8.470.00 (oito mil, quatrocentos 0 setenta reais) por ano, 
pagável da seguinte forma: o) para o primeiro ano na data do primeiro 
anúncio da oferta pública; b) os demais pagamentos sorão feltos na 
mesma data dos anos segulntes; corrlgldos desde a data da amlssão 
pelo IPC-r a16 o efotiio pagamento ou polo indico qua evontualmente 
o substitua; na eventualidade do vir o Agonto FIdubl6ri0, por qualquer 
motivo, a aer oxonorado de suas funçõoa. a parcola do honor&io ser6 
paga 'pr6-rala-temporls', rolativamento ao periodo do sua exlgibilida- 
de; 0.26.3. Substituição - n m  hlp6tosos do euaôncia a lmpodimentor 
temporários. renúncia, morto ou qualquor outro caso do vacância. será 
realizada, dontro do prazo máximo do 30 (trinta) dlas. contados do 
evento que a determinar, Assombléla dos Debenturistas para a asco- 
lha do novo Agente Fiduciário a qual poderá ser convocada polo pr6- 
prio Agente Fiduclárlo, a ser substituído. pala Emissora, por debentu- 
ristas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos titillos em 
circulafio, ou pela CVM. Na hipótese da convocação não ocorrer até 
O8 (oito) dias antes do térmlno flnal do prazo acima citado, caberá a 
Emissora dotuá-la; 6.20.3.1 - ne hipólose de não podor o Agente Fidu- 
ciário continuar a exercer as funçães por circunstAnclas euparvenlen- 
tes .dsvor& comunicar imodiatamonte o fato aoa debonturlstas, pedindo 
sua substituição; 020.3.2. - e tacultado aos dobanturlstas, ap6s o en- 
cerramento do prazo pare a distribuição das dobônturos no marcado, 
proceder A substituiçilo do Agente FlduclArio a a Indlcaçlio do seu 
eventual substituto, om Assemblaia espocialmento convocada para 
esse íim; 6.26.3.3 - a substituição do Agento Fidudário f i m  sujeita B 
comunicação prévia B Comissão de Valores Mobililrlos - CVM e a sua 
manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 
Bp da Inslrução CVM n* 28, de 23.11.83 a eventuaia,normas postorio- 
res; 0.26.3.4 - e substituição do Agente Fiduclárlo devorA sai objeto de 
aditamento ao Instrumento Particular..rPterldo no itom 6.22 dosta Ata, 
devendo o mesmo ser averbado no Registro do Im6vols no qual foi re- 
gistrado aquele Instrbmento Particular; 6.20.4. Dovono do Agonte FI- 
duclório - O Agente Fiducl6rlo cumprirá OS deveros que lho são pr6- 
p ios  na forma da Lei, dos rogulamentos a Instruções oxpodidas pela. 
CVM, observando especialmonte o que soguo: a) o Agent. Fiduciárlo 
elaborará enualmento o Relat6rio de qua trata o Art. 68, parágrkfo 1n.. 
'b', da Lei 6404/76, devendo colocá-lo A disposlção dos debenwristas 
na sode bocial da Emissora, sendo certo que os debonturis+ serão 
cientificados deste ato através de anúncios publicados As exponsas da 
Emissora. nos jornais citados no item 6.15 b) A prop6sito da notifica- 
ção que trata o art. 68, parágrafo 1 9 ,  %" da Lo1 6404p6. o Agente Fia 
duci8rio poderá promovê-la da mosma forma do sub-itom antorior; e) a 
Emissora so obriga a fornecor ao Agonto Fiduclário todos os olomen- 
tos de quo ole nocosslto para o oxerckio da funçio;a26.6.. - o Agen- 
te Fiduciário entrará no exercício do suas funçõoa a partir da data da 
assinatura do Instrumepto Partioular, roforido no Itrm 6.22 dosta Ata, 
DU de eventual aditamonto rdorldo A rubatitulçAo, dovando pormane- 
ter no exercicio de suaa funçóos at6 ofotiva substítulção; 8.27 - Do 
I\a.Qmbldli dos Dobonturlstu - os titularor das dobônturos dosta 
missão poderão, a qualquor tompo, rounlr.so om Assembl6la. a fim 
de deliborarom sobro qualquor matlrla do Intorosra dos debanturlstas; 
9.27.1. - a Assembléia dos dobonturistas podorá ser convocada pelo 
kgente Fiducidrlo, pola Emissora, por dobonturlsba quo rsprosontom, 
IO minlmo, 10% (dez por conto) dos títulos om circulaçiio, ou pole Co- 
nissão do Valoros Moblliários (CVM); 6.27.2. - aplloam-ra A Assom- 
bléia de Dobenturistas, no quo couber, sa regra8 ostabolocldas no art. 
124 da Loi 6404/76 para a Assombliia Geral dos Acloniatae da Emis- 
sora; jU7.3. -a_Pcr,hdôncia d~As~em&I6Lap+-ba$. md.b*pLu?% 
aleito pelos titulares das debhtures ou,aquele que for designado pela 
:omissão de Valores Mobiliários - CVM; 6.27.4 - om qualquer caso, o 
kgente Fiduciário comparecorá a Asaembl6la dos debenturlstas, pros- 
lando-lhes as informações quo lho forom eollcltadas; 6.27.6. - a As. 
sembl6ia instalar-so-á, om primolra convocaçlio. com a prosonça de 
lebenturistas que representem, no mínimo, motado das debêntures 
pin circulação e, segunda convocação com queiquor ndmoro; 0.27.0. - 
ma deliberação da Assembléia cada dobônturo tor6 diroito a um voto, 
sdmitida a constituição de mandatários, dobonturistas ou náo. na for- 
na da lei; 6.27.7. - quaisquer modificações, nas condiçhs das debdn- 
lures. dependerão da aprovação de dobonturirtaa quo repre~entom. 
i o  mínimo, metade das debêntures em clrculaçao; 6.27.8. - para efeito 
i a  conatituiçáo do quorum a quo so roforo o par6grafo anterior, seráo 
sxcluidas do número do debônturos aa pertoncontes kt Emissora; 6.28. 
foro - O Instrumento Particular, referido no itom 8.22., desta Ata, de- 
fer8 estipular o Foro da Comarca do SBo Paulo - Centro como compo- 
tente para dirimir qualquer controvénia ou qurslão rosultanto .da pre- 
sente proposta do omissáo de dobôntures. Os acionistas decidiram 
@provar, nas condiçbos em que foi formulada, a propoata de omissão 
de debêntures convorsívois om ações proforonciais, tondo ratificado a 
sscolha autorizada polo Consolho de Adminlstraçio, 'ad roforondum" 
da presente Assembléia, des Emprosas Fator S/A Corrotora do Valores 
B Câmbio e Banco Nacional de DQSOnVOlViInfNItO Económico e Social - 
BNDEÇ, para ficarem responsdveis pmla coordonação 0 colocaçHo pu. 
blica das debêntures. 0.29. - O acionista controlador ZDZ - Participa- 
p e s  e Administração S/A, solicitando a palavra manífostou a aua do- 
cisão de não exercer o diroito do prefor8ncia b 8ubscrlçãO daa debôn- 
lures objeto desta emissão, em rolação As 649.387.337 (seisaentas o 
qiiarenta e nove milhõos, trozontas 0 oitonta 0 roto mil, trozontas 0 

trinta e sete) ações ordinárias e 116.710.653 (conto 0 dozossois milhbs, 
setecentas e dez mil, seiscontas e clnquonta 0 i r is)  ações praferon- 
ciais de que Q titular nosta data, psrmitindo assim quo, dosde j.4. so 
constituam sobras relevantes dostinadas A colocaçlio publica nos ter- 
mos, ora aprovados. 7. Ouorum da dcllberoção: todas as decisões 
assembleares foram tomadas por unanimidade do votos. 8. Encorra- 
mento e oprovoçio: esgotada a ordem do dia, o. trabalhos foram on- 
cerrados, tendo sido lavrada, aprovada 0 esainada a prosonte ata na 
forma da Loi. 9. Aclonlstos pnsw~tos :  ZDZ Participações 0 Adminis- 
tração S/A, reprosentado por Abrahão Zarzur e Marcos Dorani; Abra- 
hão Zarzur; Marcos Zarzur Derani, Osmar Elias Zogbl e. Walter Zarzur 
Derani. Dedaramos quo a present., é cópia fiel da ata transcrita na li- 
vro pr6prio. OSMAR ELIAS ZOGBI . Presidente; CARLOS ROBERTO 
MIOTTO - Secretário. Socretaria da Justiça e Defosa da Cidadania. 
Junta Comercial do Estado dP São Paulo. Certifico o Registro sob O np 
167.838/94-5 om 08.11,.94. Josd Edgard L. Gomos - Secretário Qoral. 


